
MUNICÍPIO DE MORRETES - ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO N.º 632, DE 24 DE ABRIL DE 2020

“Altera artigo 4º, do Decreto Municipal n.º 515, de 06
de  janeiro  de  2020,  atualiza  para  o  Exercício  de
2020,  os  valores  de base de cálculo  dos Tributos
Municipais”.

O Prefeito  Municipal  de  Morretes  –  Estado do Paraná,  Senhor  OSMAIR
COSTA COELHO, no uso de suas atribuições legais, especialmente no disposto no art.
69, IV da Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado 4º, do Decreto Municipal n.º 515, de 06 de janeiro de
2020, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. A taxa de renovação de Alvará de Localização/Funcionamento terá
vencimento para os recolhimentos dos devidos tributos em 20/05/2020, em
cota única.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal Nhundiaquara, Morretes em 24 de abril de 2020.

OSMAIR COSTA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________________________________________________________________
Praça Rocha Pombo, 10, Centro – Fone (41) 3462-1266. CEP 83350-000. Morretes - Paraná.

Site: www.morretes.pr.gov.br – e-mail: gabinete@morretes.pr.gov.br      Página 1 de 1


	DECRETO N.º 632, DE 24 de abril DE 2020

